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PROJETO DE LEI Nº 0016/2026                                  Em, 03 de fevereiro de 2026 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CEMITÉRIOS 
VERTICAIS E A IMPLANTAÇÃO DE JAZIGOS 
VERTICAIS NOS CEMITÉRIOS PÚBLICOS E 
PRIVADOS NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 
RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Fica autorizada, no âmbito do Município de Cabo Frio, a implantação, a 
construção e o funcionamento de cemitérios verticais, públicos ou privados, bem como 
a instalação de jazigos verticais, observadas as normas gerais de direito urbanístico, 
ambiental, sanitário e as disposições desta Lei. 
 
 Parágrafo único. A implantação de cemitérios verticais deverá observar a 
legislação municipal vigente, especialmente a Lei Municipal nº 3.918, de 18 de janeiro 
de 2024, bem como as normas técnicas e ambientais aplicáveis. 
 
 Art. 2º - São objetivos desta Lei: 
 I – Promover a otimização do uso do solo urbano; 
 II – contribuir para a redução dos impactos ambientais decorrentes da atividade 
cemiterial; 
 III – estabelecer padrão estético e urbanístico adequado aos cemitérios; 
 IV – assegurar conforto, acessibilidade e segurança aos visitantes; 
 V – possibilitar monitoramento e fiscalização mais eficientes, prevenindo danos, 
furtos e depredações. 
 
 Art. 3º - Os cemitérios verticais deverão conter, no mínimo, os seguintes 
compartimentos e instalações: 
 I – área administrativa, composta por escritório, almoxarifado, vestiários, 
sanitários e depósito de materiais; 
 II – sala de velório, na proporção mínima de 01 (uma) para cada 2.000 (duas 
mil) sepulturas ou fração; 
 III – espaço destinado à realização de missas ou cultos religiosos; 
 IV – local apropriado para acendimento de velas, situado em área externa às 
edificações dos jazigos. 
 
 Art. 4º - Os cemitérios verticais deverão observar, ainda, as seguintes exigências 
construtivas: 
 I – Pé-direito mínimo de 2,60m (dois metros e sessenta centímetros) em cada 
pavimento; 
 II – corredores e áreas de acesso aos jazigos com largura mínima de 3,00m (três 
metros), dotados de ventilação adequada; 
 III – acesso, com rampas, para deficiente físico; 
 IV – elevador de acesso à andares superiores. 
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 Art. 5º - Os jazigos verticais poderão ser sobrepostos ou justapostos, respeitadas 

as seguintes condições: 

 I – Sobreposição máxima de até 4 (quatro) jazigos por pavimento; 

 II – justaposição máxima de até 25 (vinte e cinco) jazigos consecutivos; 

 III – a cada conjunto de 25 (vinte e cinco) jazigos justapostos deverão ser 

garantidos área de circulação de acesso. 

 

 Art. 6º - O projeto de implantação de cemitério vertical deverá ser submetido à 

aprovação do órgão municipal competente e conter, no mínimo: 

 I – Planta de implantação geral do empreendimento, com indicação de cotas e 

declividades; 

 II – plantas, cortes e fachadas da edificação; 

 III – projeto de fossa séptica, conforme normas técnicas vigentes; 

 IV – teste de absorção do solo; 

 V – projeto do sistema de captação, esgotamento e tratamento dos gases 

oriundos da decomposição; 

 VI – projeto do sistema de drenagem dos resíduos líquidos; 

 VII – memoriais descritivos e de cálculo; 

 VIII – plano de limpeza, conservação e manutenção do cemitério. 

  

 § 1º Os projetos deverão ser apresentados em 4 (quatro) vias, assinadas pelo 

proprietário e pelo responsável técnico legalmente habilitado. 

 § 2º O interessado deverá apresentar, ainda: 

 I – Certidão vintenária do imóvel, com negativa de ônus; 

 II – certidões negativas dos distribuidores forenses e cartórios de protesto; 

 III – certidão negativa de débitos fiscais. 

 

 Art. 7º - O procedimento administrativo de análise e aprovação dos projetos será 

definido por regulamento do Poder Executivo, podendo ser exigida documentação 

complementar. 

  

 Art. 8º - As entidades privadas que comprovem idoneidade jurídica, técnica e 

financeira poderão implantar, administrar e manter cemitérios verticais privados, 

mediante autorização do Município e sob fiscalização do serviço funerário municipal. 

 

 Art. 9º - O Poder Executivo poderá expedir decreto regulamentar para fiel 

execução desta Lei, estabelecendo normas complementares necessárias ao interesse 

público. 

 

 Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2026. 
 

LUIS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO 
VEREADOR(A) 
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JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar e disciplinar a implantação  
de cemitérios verticais no Município de Cabo Frio, como alternativa moderna, 

sustentável e urbanisticamente adequada ao modelo tradicional de sepultamento. 
A verticalização dos cemitérios surge como resposta à crescente escassez de 

áreas disponíveis, ao aumento populacional e às preocupações ambientais relacionadas 
à contaminação do solo e das águas subterrâneas pelo necrochorume. Estudos 
acadêmicos recentes demonstram que os cemitérios verticais reduzem 
significativamente os impactos ambientais, preservando os recursos naturais e 
promovendo maior controle sanitário. 

Entre as principais vantagens destacam-se: 
I – Otimização do espaço urbano, permitindo maior número de sepultamentos em 

áreas menores; 
II – Redução dos impactos ambientais, evitando a infiltração de resíduos no solo; 
III – Maior conforto e acessibilidade, com estruturas planejadas e protegidas das 

intempéries; 
IV – Padronização estética, contribuindo para a harmonia urbana; 
V – Monitoramento facilitado, ampliando a segurança e a preservação do 

patrimônio público e privado. 
O Projeto respeita integralmente a competência legislativa municipal, conforme o 

art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal, bem como a Lei Orgânica do Município 
de Cabo Frio e a Lei Municipal nº 3.918/2024, não criando obrigações diretas ao Poder 
Executivo, mas estabelecendo normas gerais e autorização legislativa. 

Diante do exposto, entende-se que a proposta atende ao interesse público, à 
sustentabilidade ambiental e ao ordenamento urbano, razão pela qual se submete à 
apreciação dos nobres Vereadores. 
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